EDITAL n. 02/2010

Concurso Público de Provas 
         

O Presidente da Comissão de Concurso Público, instituída pela Portaria n. 009/2010, de 08 de fevereiro de 2010, torna público, para conhecimento dos interessados, as seguintes retificações ao edital n. 01/2010:

1. O preâmbulo passa a ter a seguinte redação:

O Presidente da Comissão de Concurso Público, instituída pela Portaria n. 009/2010, de 08 de fevereiro de 2010, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização do Concurso Público de Provas para provimento de cargos do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Angélica, de acordo com as condições e normas contidas neste Edital e na legislação de pessoal em vigor, Lei Complementar n. 002 de 26 de junho de 2007 cujas inscrições estarão abertas no período de 10 de fevereiro a 05 de março de 2010.

2. O item 4.2.2 passa a ter a seguinte redação: 
4.2.2 - Horário de Atendimento: das 7 horas às 12 horas (horário de MS)
3. – O item 11.2 passa a ter a seguinte redação:
11.2 - Os candidatos aprovados serão convocados através de Edital, publicado e disponibilizado na internet, para entrega dos comprovantes dos requisitos exigidos para provimento de cargo, obedecendo rigorosamente a ordem de classificação.
4. Fica excluída a letra (d) do item 11.9, que passa a ter a seguinte redação:

5. Na especificação dos cargos constante do Anexo I, o requisito para o cargo de Farmacêutico Bioquímico passa a ser; “ Nível superior com registro no CRF”.
6. Na especificação dos cargos para cadastro de reserva, constante do Anexo I, o requisito para o cargo de Psicólogo passa a ser; “Nível superior com registro no CRP”.

                                              Angelica, MS, 12 de fevereiro de 2010. 
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